
Proc. Administrativo 430/2024

De: Daniele Z. - SEMAD-DRH-Estagio

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade 

Data: 23/01/2024 às 17:23:10

Setores (CC):

SEMFIP -CONT

Setores envolvidos:

SEMAD, SEMAD-DRH-Estagio, SEMFIP -CONT

Aditivo 114/2022

Secretaria Solicitante*: 

Secretaria Municipal de Administração

Nº Processo Licitatório*: 

5677/2022

Nº ARP ou Contrato*: 

1114

Objeto do Contrato/Ata*: 

CONTRATAÇÃO DE AGENTE INTEGRADOR COM FINALIDADE DE VIABILIZAR OPORTUNIDADES DE ESTÁGIO

SUPERVISIONADO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.

Nome/Razão social do contratado*: 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA

CPF/CNPJ*: 

76.610.591/0001-80

Pencentual Acréscimo: 

0,535432

Valor Total Acréscimo(R$)*: 

12.347,71

Valor Global Contrato+Acréscimo(R$)*: 

2.318.467,50

Justificativa*: 

0 redimensionamento das 2 vagas de estágio de nível médio se faz necessário devido às demandas das secretarias

requisitantes. Atualmente contamos com dez vagas para o ensino médio e 190 vagas para o grau superior, devido às
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necessidades das secretarias em contratar estagiários do nível médio as vagas estão se esgotando, sendo necessário o

aumento de vagas para atender todas as solicitações.

0 aumento dessas vagas é fundamental ao Programa, comungando com o interesse público e permitindo o acesso dos

estudantes às oportunidades de conhecimento teórico, prático na Administração Pública e o primeiro contato com o mercado

de trabalho.

O aperfeiçoamento do processo educativo de jovens estudantes do ensino médio e superior, por intermédio de seu programa

de estágio, cujo objetivo é oportunizar aos estudantes o contato com o mercado de trabalho. Esse acrescimo de 2 vagas é

para um periodo de 7 meses.

 

RECURSOS UTILIZADOS 

Órgão Despesa Categoria Descrição
Fonte
de
Recurso

Valor (R$)

 0301  7272
 
3.3.90.36.07.00.00

 ESTAGIARIOS  LIVRE  12.320,00

 0301 7446  3.3.90.39.79.00.00
 SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO,
TECNICO

 LIVRE  27,71

      

 ITENS ADITIVADOS

Lote Item Descrição do Item Percentual Contrato Aditivo Contrato(+)Aditivo

 1 1 
 Bolsa de estágio de ensino médio e

técnico.
 11,6667 120  14  134

 2 1
 Custo estimado com auxílio

transporte, calculado para até 300
bolsas (Lote 01).

 0,5833 2400  14 2414 

 3 1 
 Taxa de administração máxima

calculada sobre o valor das bolsas
(Lote 01).

 0,5349  1 0,0092 1,0092 

 

_

Daniele da Costa Bartz Zem

Divisão de Recursos Humanos

Anexos:

A_01_ESTATUTO_2023.pdf

A_02_Ata_de_Assembleia.pdf

BREVE_RELATO_EMITIDA_EM_11_01_2024.pdf

Comprovante_de_Inscricao_e_de_Situacao_Cadastral.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

Declaracao_Ubirata.pdf

estadual.pdf

federal.pdf

municipal.pdf
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trabalhista.pdf
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23/01/2024, 16:55 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
76.610.591/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/1967

NOME EMPRESARIAL
CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CIEE PR

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R IVO LEAO

NÚMERO
42

COMPLEMENTO
CASA

CEP
80.030-180

BAIRRO/DISTRITO
ALTO DA GLORIA

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
cieepr@cieepr.org.br

TELEFONE
(41) 3134-300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/06/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/01/2024 às 16:55:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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22/01/2024, 11:32 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 76.610.591/0001-80
Razão

Social: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA NO PARANA CIEE PR

Endereço: R IVO LEAO 42 CASA / ALTO DA GLORIA / CURITIBA / PR / 80030-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2024 a 06/02/2024

Certificação Número: 2024010803181543612822

Informação obtida em 22/01/2024 11:32:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032714259-72

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.610.591/0001-80
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 21/05/2024 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (22/01/2024 13:30:56)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA
CNPJ: 76.610.591/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:31:34 do dia 22/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2024.
Código de controle da certidão: 5AE0.87EC.411A.9F9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 76.610.591/0001-80

Certidão nº: 5104181/2024

Expedição: 22/01/2024, às 11:32:59

Validade: 20/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.610.591/0001-80, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Proc. Administrativo 1- 430/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 24/01/2024 às 08:17:54

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMFIP

Setores envolvidos:

SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMAD-DRH-Estagio, SEMFIP, SEMFIP -CONT

Aditivo 114/2022

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.
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Proc. Administrativo 2- 430/2024

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: GP - Gabinete do Prefeito  - A/C Fábio D.

Data: 24/01/2024 às 10:16:49

Setores envolvidos:

GP, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMAD-DRH-Estagio, SEMFIP, SEMFIP -CONT

Aditivo 114/2022

 

 Prezado, solicito assinatura visando anuência para prosseguimento na formalização de termo aditivo ao contrato
114/2022 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA, visando o redimensionamento  do objeto, conforme
solicitação da secretaria da Administração.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 
Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 3- 430/2024

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 25/01/2024 às 16:49:33

 

Solicitoparecer jurídico referente à formalização de termo aditivo ao contrato 114/2022, conforme minuta anexa e
documentação apresentada pela secretaria da Administração. Segue também contrato para verificação, bem como
termo aditivo de acréscimo anterior (de 17/03/2023) para comprovação de que o atual processo atende o limite máximo
permitido pela legislação.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

0_CONTRATO_114.docx

1_ADITIVO_ACRESCIMO.docx

4_ADITIVO.pdf
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5677/2022 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 114/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
E A EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA, TENDO POR FINALIDADE O 
REDIMENSIONAMENTO DO OBJETO. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE INTEGRADOR COM FINALIDADE DE VIABILIZAR OPORTUNIDADES DE ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. 
 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, estado do Paraná, representada pelo Prefeito 
Fábio de Oliveira Dalécio. 
 
3. CONTRATADA 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA, inscrita no CNPJ nº 76.610.591/0001-80, situada na Rua Ivo Leão 
nº 42, na cidade de Curitiba, estado do Paraná. 
 
4. FINALIDADE DO ADITIVO 
Acrescentar R$ 12.347,71 (Doze mil trezentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos) ao valor do 
contrato, equivalente a 0,5354%, referente ao aumento de duas bolsas de estágio de nível médio pelo período 
de 7 meses, ficando o valor global do contrato atualizado para R$ 2.318.467,50. 
 
5. PREVISÃO LEGAL 

Art. 65, § 1º, Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo 
presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 
Ubiratã, XX de XXXXXX de 2024. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 

 

 
 
 
 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA  
Contratada 
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Proc. Administrativo 4- 430/2024

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 26/01/2024 às 09:38:35

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMAD-DRH-Estagio, SEMFIP, SEMFIP -CONT

Aditivo 114/2022

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

Pj_4_114_22.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Licitatório nº 5677/2022 

4º Termo Aditivo ao Contrato 114/2022 

 

A Divisão de Licitação e Contratos submete a Assessoria Jurídica do Município 
de Ubiratã, solicitação de parecer jurídico referente ao 4º termo aditivo ao contrato n° 
190/2023, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ e CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA, tendo por objetivo um aditivo no importe de R$ 
12.347,71 (Doze mil trezentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos). 

Pretende o município, através da elaboração do Termo Aditivo do contrato 
114/2022, aditivar o mencionado contrato, tendo em vista o aumento de meta física. 
 

É o relatório do necessário, passamos a opinar. 
 
Salienta-se, inicialmente, que a presente analise está adstrita aos aspectos jurídicos 

que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer 
aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela 
alçada desta Assessoria Jurídica.  

 
Como exposto, versa o presente parecer acerca da análise da possibilidade e 

legalidade de aditamento do Termo Aditivo do contrato n° 114/2022, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ e CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA, tendo por objetivo a acréscimo de valor contratual. 

 
A Lei nº 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, incisos e parágrafos, há 

possibilidade de a Administração Pública realizar em seus contratos, desde que justificado 
por fatores supervenientes à contratação, acréscimos e supressões quantitativos no objeto 
original, observados os percentuais máximos ali previstos. Com efeito, preceitua o art. 
65, I, b da Lei Federal, in verbis:  

Art. 65. Os contratantes regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos:  

 
I – Unilateralmente pela Administração: 
 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
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§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

 
 

 
O contrato administrativo firmado entre as partes em consonância com a Lei das 

Licitações prevê a possibilidade solicitada. A minuta do termo aditivo trazido à colação 
para análise, está de acordo com os dispositivos legais pertinentes. 
 

Diante do que restou consignado, não havendo impedimento legal, opino pela 
possibilidade jurídica de realização do mencionado aditivo como requerido, referente ao 
contrato de nº 114/2022, processo licitatório n° 5766/2022, vez que, a situação concreta 
está devidamente justificada, nos termos do art. 65 da Lei 8.666 de 1993.  

É o parecer. 
                   Ubiratã, 26 de janeiro de 2024.  

 
 

 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 14/02/2024 13:41) 430/2024

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 14/02/2024 às 13:41:45

 

Termo aditivo assinado pelas partes.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

4_TA_PM_de_Ubirata.pdf

RE_Aditivo_Ubirata_contrato_114_2022.pdf
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Assunto: RE: Adi�vo Ubiratã - contrato 114/2022

De: Raiane Faria Pereira <raiane.pereira@cieepr.org.br>

Data: 01/02/2024, 10:12

Para: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Olá, bom dia!

Solicito gentilmente a melhor especificação sobre o valor total do contrato no termo aditivo,

considerando todos os valores, como por exemplo: 

Acrescentar R$ 12.347,71 (Doze mil trezentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos) ao

valor do contrato, equivalente a 0,5374%, referente ao aumento de duas bolsas de estágio de nível

médio pelo período de 7 meses, ficando o valor global do contrato atualizado para R$

2.318.467,50, considerando a somatória do valor inicial do contrato e dos acréscimos

pertinentes ao 1º Termo Aditivo e este 4º Aditivo. 

No mais, ficamos no aguardo do termo aditivo ajustado.

Atenciosamente,

Raiane Faria Pereira 

Coordenação

Avenida Capitão Índio Bandeira, 641 sala 01 - Centro

CEP 87301-000 – Campo Mourão/PR

Tel. (44) 3525-2254  

(44) 99949-4200 

www.cieepr.org.br

“Este endereço de e-mail se destina exclusivamente ao uso profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações legais

privilegiadas e/ou confidenciais, não podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem autorização expressa do remetente”.

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 31 de janeiro de 2024 10:32

Para: Raiane Faria Pereira <raiane.pereira@cieepr.org.br>
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De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 14/02/2024 às 13:42:10

 

Extrato do termo aditivo publicado no jornal oficial

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

1931.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

SEXTA-FEIRA, 9 DE FEVEREIRO DE 2024 EDIÇÃO SEMANAL 1.931- ANO: XIX Página 3 de 6 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5677/2022 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE INTEGRADOR COM FINALIDADE DE VIABILIZAR OPORTUNIDADES DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA, inscrita no CNPJ nº 76.610.591/0001-80. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Acrescentar R$ 12.347,71 (Doze mil trezentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos) ao valor do contrato, equivalente a 
0,5374%, referente ao aumento de duas bolsas de estágio de nível médio pelo período de 7 meses, ficando o valor global do contrato atualizado para R$ 
2.318.467,50, considerando a somatória do valor inicial do contrato e dos acréscimos pertinentes ao 1º Termo Aditivo e este 4º Termo Aditivo. 
PREVISÃO LEGAL: Art. 65, § 1º, Lei Federal nº. 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2024. 
 
APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6122/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2023 
4º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades do município. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio residente e domiciliado nesta Cidade. 
3. CONTRATADA 
ACADEMICA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.889.651/0001-66, estabelecida à Avenida Nilza de Oliveira Pipino, no nº 1603, CEP nº 85440-000, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, no termo de referência, foram apontadas a despesa 2696 do órgão 0501, 2699 do órgão 0502, 2708 e 2711 do órgão 
0503. Porém, por solicitação da secretaria, passará a ser incluída as despesas 2694 do órgão 0501; 2697 e 2864 do órgão 0502; 2706, 2709, 2713 e 2712 do órgão 
0503. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 08 de fevereiro de 2024. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6122/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2023 
3º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades do município. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio residente e domiciliado nesta Cidade. 
3. CONTRATADA 
FÊNIX SOLUÇÕES COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.203.563/0001-76, estabelecida à Rua Piratininga, 
no nº 914, CEP nº 87013-100, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, no termo de referência, foram apontadas as despesas 2696 do órgão 0501, 2699 do órgão 0502, 2708 e 2711 do órgão 
0503. Porém, por solicitação da secretaria, passara a ser incluídas as despesas 2694 do órgão 0501; 2697 e 2864 do órgão 0502; 2706, 2709, 2712 e 2713 do órgão 
0503. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 08 de fevereiro de 2024. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
APOSTILAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 35/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6111/2023 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 35/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DA INEXIGIBILIDADE 
Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme credenciamento do chamamento 01/2023. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
3. CONTRATADA 
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